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Não me esqueço dos mais jovens, de

quem se espera a consciêncía de que para
se construir um mundo melhor, será ne­

cessário contarmos com a sua competên­
cia, com a sua capacidade de decisão e

com a verticalidade das suas atitudes.

ENG.o LOPES SERRA
(N� acto de posse como

Governador Civil de Faro)
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Carnaval de Loulé -1973

Renovar de es�eran��: �_ar� da� S. p.> ���� A grande festa do povo
bre do Ministé- L. P.; os presidentes de todos os

rio do Interior, municipios algarvios; o presí-
em cerimónia dente das Câmaras Municipais
muito concorri- de Tomar e da Moita; director-

da, o sr. dr. -geral da Segurança; dirigentes
Gonçalves Rapa- distritais e concelhios da A.N.P.;
zote, titular da- e, em representação da Oomís-

quela p a s ta, são Regional de TUrismo do AI-
conferiu p o s s e garve, por ausência no estran-
ao sr. eng.s An- geiro do respectivo presidente,
tónio Lopes Ser- os srs. eng.s Ollas Maldonado e

ra, do cargo de

governador civil
de Faro, missão

que vinha exer­

cendo, em regi­
me de ínteríní­
dade, há cerca

de oito meses.

Entre as indi­
vídualídades pre­
sentes, viam-se
os srs. governa­
dores civis de

Beja, l!lvora, Lis­
boa, Portalegre
e Setúbal, bem
como dos dístrí­
t o s autónomos
dos Açores; de­

putados pelo cír­
culo algarvio e

outros; os co­

mandantes ge-

NOVO GOVERNADOR

Vamos. criar uma Cooperativa Âgrícola em Loulé
.

.

\

Projecta-se uma visita de esclarecimento
à

.

Cooperatlva de Santa Catarina

o concelho de Loulé produz quase a terça
parte dos frutos secos e verdes do Algarve
Quem se der ao trabalho de

consultar o «Inquérito às .Explo­
rações Agrícolas do Algarve», do
Instituto Nacional 'de Estatísti­
ca, e comparar o número de ár­
vores de fruto existentes em to­
do o 'Algarve, co� as do conce-

lho de Loulé, segundo os estudos

publicados pela Junta Nacional
das Frutas ,em 1956 e 1957, ve­
rifica que este concelho ê no­

tável, não só pela sua vastidão,

• Continua na !." páp.
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Hã quem considere, adiantan­
do razões, a época de Entrudo
como alguma coisa de ;Vidículo,
caduco, ultrapassado. No cam­

po oposto (jogo de contrários)
afirma-se que estes cortejos car­

navalescos, fundamentados na

tradição, são necessários porque
ajudam a reviver a alegria que
determinado estado de vida obri-
gou aj-eprímír. .. São, ao cabo e ConUnua tUi 4.· pág.

• Contin� na 8.· pág.
. .
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ao resto, opiniões - e como taIs
as devemos respeitar!

.

. Falemos então do Carnavàl de
Loulé.

Como nasee a Batalha

Já nos dias anteriores se bis­

nagavam os ·transeunt�s, apare-

o desenvolvimento da região sul é probla�a em debate,

o

ALGARVE

tem

DESPERTAR DE CONSCIEN.CI.AS.

nova

vila

M ESS,I N ES

Como. uma politica de ordena­
mento deverá preocupar-se com:
as zo.nas de maiores potenciali­
âaâe« e o maior efeito a tongo
prazo sobre a ocupação mais ra­
cional, do território; porque o AI-.

• Continua na. 4. a' pág.
ue

11, IV, 1873

Em boa hora o sr. major Viei­
ra Branco alertou o Algarve de

que algo se passava em seu fla­

grante prejuízo: l!lvora fora es­

colhida para capital da Região
dé Planeamento Sul e isso signi­
frearia dependência do Algarve
àquela histórica cidade, de cuja'
capacidade admínístratíva nunca
ninguém duvidará mas onde ja­
mais se sentirão, os problemas
do Algarve.
A comunicação que o sr. ma­

jor Vieira Branco fez aos algar­
vios teve o impacto de um

despertar de consciências. Fê-los

sentir que estavam feridos na
sua capacidade de resolver pro­
blemas que só eles sentem e por
isso só eles devem resolver
Os algarvios, todos os algar­

vios que o são verdadeiramente,
quer residam dentro ou fora da
sua província sentiram abaladas
'as suas. próprias capacidades
realizadoras; sentiram-se choca­
dos com uma resolução governa­
mental que tira, aos algarvios
uma certa liberdade de estudar
o planeamento económico do seu

território exactamente. quando
ele se destaca de todos oe outros Segunda relata o boletim in-

com uma virilidade e uma ânsia formativo do Banco Espirito
......... .j$ • • • ... • - -

de progresso sem precedentes na Santo, relativamente ao mês de

L I
..

d sua 'milenária história. Março, a fábrica de rerrígeran-

OU e' precisa e um tes «Canadá Dry», pertencente à
. Refligás, do grupo Covina, .foiA FORÇA DOS NÚMEROS I adquirida pela Comundo, que as-

P I'
. .

d J fi sim ficará detentora de licençaContinua a' despertar vivo en- dispostos a continuar uma cam- a aClo' e us Iça Na eomunícação que nos en- para a exploração de uma fá-tusíasmo . entre os lavradores do panha que pode trazer íncalculã- víou, o sr. major Vieira Branco bríca de cerveja que vai ser
nosso concelho a ideia de ser veis beneficios para a lavoura da cita números e friza: construida no Algarve.criar uma Cooperativa Agrícola nossa região. Não é de hoje nem de ontem A nova fábrica, com a capaci-em Loulé e já se fala com eres- III extremamente dificil lutar

que Loulé afirma a sua necessí- «l!l assim notória a lncapacida- dade de produção anual de 30cents frequência sobre as SUllS contra uma corrente de pessoas dade de ser dotada de um Palã- de de l!lvora para organizar 'deví- milhões de litros de cerveja, de.:reais possibilidades num conce- que, por sistema, pensam unica- cio de Justiça - edificio digno damente o Alentejo e o Algarve. verá, segundo consta, ficar 10-lho tão grande e rico como é o mente nos seus próprios interes- da sede do maior concelho do Al- Esta última provincia escapa calízada. no concelho de Loulé.
nosso. ses e não acreditam que nem

garve _, onde se possam reu- por completo à sua (de Illvora) Mais um elemento de desen-
De Sallr; de Alte; de Bolíqueí-

.

possa querer trabalhar em bene- nir os serviços que hoje dificil- in!lu.éncia, organizada como está volvímento industrial que possí-
d T (um eítí hã d ficio da comunidade. mente cumprem a sua missão em em função de intensos fluxos velmente vírã riquecer a zoname; a or um SIlO que - te A maioria dos lavradores não t

1 en .-
marcar .posíção de relevo); de casas antiquadas e totalmente cos eíros que a ligam a Setúbal -centro algarvia, onde actual-
Querença; do Monte Seco (Par- repara que, colaborando na insuficientes. e Lisboa. mente os focos de. progresso são
ragtl): do Ameixial e de Alman- criação duma Oooperatíva Agri- «A Voz de Loulé» tem-se feito No território nacional surgem vários (no campo turístico e ou-

cola nanda tem a perder: nem idt· d'-A
.

t .) ta'ell, chegam até nós palavras de .eco.. por ma s e uma vez, a ra- como maUl �.,.u,mW08, em esca- ros, o que represen para os

entusiasmo' e incitamento e isso tempo, nem interesses, nem di- Iões diferentes, as aglomerações algarvios motivos de renovadas
nos força a dizer que estamos • Continua na 2.a pág. • Continua na 7." pág. Coimbra e Faro-Olhão. esperanças no futuro.
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Fábrica de Cerveja
no conc�lho de Louie 1
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Justificação Notarial
SECRETARIA NOTARIAL

DE LOULÉ

1. o Cartório

NOTÁRIO: LICENCIADO
NUNO ANTóNIO DA ROSA
PEREIRA DA SILVA.

Certifico, para efeitos de

publicaçâo. que neste Cartó­
rio e rio livro de notas para
escrituras diversas, n.O A-68,
de fis. 92 a 94, v», se encon­
tra exarada uma escritura de

justificação notarial, outorga­
da ontem, na qual Manuel
Laurêncio e mulher, Maria
Guerreiro de Brito, residen­

tes actualmente em França,
em Sentier des Fortes Terres,
à Montmagny (95), e antes

na, povoação e freguesia de
Almansil. concelho de Loulé,
se declararam donos e legíti­
mos possuidores, com exclu­
são de outrérn. dos seguin­
tes prédios, ambos situados
na povoação e freguesia de
Almansil, 'concelho de Loulé:

N.o 1 - rústico, constituí-
.r ,

cÓ:Ó,

db por uma cou rela de terra

de ,ba�rocal;- com árvores,
confrontando actualmente do
norte com Emília Caetano de
Sousa, do nascente com es­

trada, do sul com António
João Guerreiro e do poente
com Ricardo Guerreirinho,
inscrito na respectiva matriz

prediàt sob o artigo n.O 2340,
Com o rendimento colectável
de 22$00, de que resulta o

valor matricial de 440$00 e a

que foi atribuído o de 2 000$;
N.o 2 - rústico, constituí­

do por uma courela de terra

de semear e berrocal, com

árvores, 'confrontando actual­
mente do norte com Manuel
de Sousa João e outros, do
nascente com Manuel Pires
Apolónia, do sul com Isidro
Cavaco Pereira e do poente
com .estrada, inscrito na res­

pectiva matriz predial sob o

artigo n.O 2315, 'com o rendi­
mento colectável de 246$00,
de que resulta o valor matri­
elai de 4920$00, e a que foi
atribuído o de 8000$00.
'. Que o justificante varão,
Manuel Laurêncio é titular
das' referidas inscrições ma­

triciais e que os mencionados

prédios se encontram omis­
sos na Conservatória do Re­

gisto Predial deste, concelho.
,.

Que es prédios supra des­
critos pertencem aos justifi­
cantes, pelo facto dos mes­

mos haverem sido compra­
dos pelo justificante varão -
Manuel Laurêncio, já ao tem­

po casado com a justificante
Maria Guerreiro de Brito -

em data imprecisa,' mas que
sabem ter sido per volta do

ano de 1939, pelo preço glo­
bal de 800$00, corresponden­
do 200$00 ao primeiro e

600$00 ao segundo, a Ma­
nuel Domingos Torres e mu­

lher, Maria das Dores Guer­
reiro, casados segundo o re­

gime da comunhão geral de
bens, ao tempo residentes na

povoação e freguesia de AI­
rnansil, deste concelho, ten­
do o varão já falecido e 'en­
contrando-se a mulher, ac­

tualmente ausente em Fran­
ça, por mero escrito parti­
cular, que se extraviou.

Que desde a referida data,
portanto, há mais de trinta
arios, sempre os justificantes
têm vindo a possuir os supra
descritos prédios, em nome

próprio, sem a rnenor oposi­
ção de quem quer que fosse,
desde o seu início, posse que
sempre exerceram sem inter­
rupção e ostensivamente,
com conhecimento de toda a

gente, sendo por isso a sua

posse
.

pacífica, contínua e

pública, pelo que também os

adquiriram por usucapião.
Que em face do exposto,

não lhes é possível fazer a

prova do seu direito de pro­
priedade perfeita sobre os

aludidos prédios, pelos meios
extrajudiciais normais.

Está conforme ao original.
Secretaria Notarial de Lou­

lé, 14 de Março de 1973.

O 2.° Ajudante,
a) Fernanda Fontes Santana

'CASA

Loulé terá o seu

Palácio de Justiça

..............

(CA VOZ DE LOULÉ»

VENDE-SE

Na CASA ALEIXO

L O U L É

ALEIXO
de VITAlINO MARTINS ALEtXO

Papelaria, Livraria, Artigos de Escritório

e de Pesca,
.

Artesanato Regional e Material

Escolar, etc.

RUA ATAlDE DE OLIVEIRA, 9

Telef. 6.2425". L O U L É

o 'concelho de Loulé produz
parte dos frutos secos e verdes

• Continuação da L" pág.

como pela sua potencíalídade
agrícola nos 'frutos secos.

Isto é, o concelho de Loulé,
apenas com 15% da área do Al- .

garve, possuia, em 1956/57; 28%
das suas árvores de fruto e pro­
duzia 32% da tonelagem de to­
dos os seus frutos.
Esta potencialidade do conce­

lho de Loulé justifica de certo
modo a ideia que os seus habi­
tantes têm do seu valor, peran­
te o resto da Provincia ...
E daqui resulta que o seu Gré­

mio da Lavoura, cujo presidente
dirige actualmente os destinos
do seu Município, apoia a ideia
de se criar uma Cooperativa
Agrícola que promova a valori­
zação das alfarrobas, figos e

amêndoas, anexando-lhe tam­
bém um sector .de aluguer de
máquinas agrícolas e de.' coinpra
e venda.
A Estação Agrária de Tavira,

actuando como delegação, no Al-

quase a terça
do' Algarve

,

(ârea de Concelho de LouléAlgarve
5072Km2) (área 776Km2)

ARVORES DE FRUTO
Milhares' Ton. de Milhares Ton. de
de árvor. frutos de ârvor. frutos

Alfarrobeiras .................. 1600 35200 636 15100
Amendoeiras .................. 4200 10500 1140 2850
Figueiras ....................... 2.600 10400 665 2650
Laranjeiras, tangerineiras
ameixeiras e outras ar-
vores de frutos verdes .,. 1145 16220 169 2386

,

TOTAIS."",., , 9545 72320 2660 22986

garve, da Direcção Geral dos

Serviços Agrícolas, conhecedora
dos bons resultados económicos I

.. que a Cooperatíva Agrícoia de
St.' Catarina está obtendo, 'en­
tende que a Cooperativa Agrico­
la de Loulé viria resolver o pro­
blema económico da: valorização
da alfarroba, cujo preço de aqui­
sição pelos comerciantes foi de
22$00/arroba em Setembro de
1972, passou para cerca de 30$00
no fim do ano, mas .tem possibi-

lidades de subir para mais de
50$00/ arroba, desde que o seu
teor de açúcares equivalente ao

teor açúcares do figo, produza. os
8 ou 9 litros de aguardante que
uma arroba. de figo está produ­
zindo e que se vende a 14$00/li-:
troo
Por isso, uma arroba de figo

de caldeirá já rende .eerca de
100$00, enquanto que se fosse
transformado em álcool puro
apenas renderia 31$8Q/arroba.

Vamos criar uma ,Coopera-
'

tiva Agrícola em Loulé
.' Continuação da 1." pág.

nheiro, nem terras, nem produtos.
Apenas com algum capital dão

apoio a uma Incíatíva que pre­
tende dinamizar a agricultura,
criar novas fontes de rtqueza, in­
crementàr a produção agricola e

aproveitar melhor tudo aquilo
que ainda possa salvar-se.
l!: tão simples colaborar: bas­

ta ser accionista e subscrever
com algum capital. Depois, se

discordar .do processamento de
tal iniciativa, basta só dizer: de­
sisto e o dinheiro entregue ser-

-lhe-à restituido.
Não pagam cotas, não são

obrigados a trabalhar hem. a

participar na empresa nem, tão

pouco têm quaisquer encargos.

! �s dirigentes 'defenderão os�seus
ínteresses. O Estado dará' pre-

,
I.' CQnti�uação da Lis pág. ciosa colaboração: dinheiro, têc-

•

s nicos, muitas facilidades e nem

vês das palavras oportunas de sequer cobra:" impostos.
diversos colaboradores, deste an- Tudo são facilidades,. excepto
seio comum a toda a população em mentalizar os lavradores que
de Loulé e seu concelho, mas só através duma Cooperativa
quase sempre «clamaram no de- ; Agrícola a lavoura poderã pros-
serto», silenciando-se de segui- perar e transrormar-se numa ac-

da, à espera de melhores dias. tividade rendável.
O próprio Governo de há mui- Agora, a adesão incondicional

to é conhecedor da urgência que dos lavradores será um forte' es-
se verifica ,relativamente à ne- tímulo para as pessoas que pre-
cessidade de ser construido em tendem criar a Cooperativa.
Loulé um Palácio de Justiça - Mais tarde não há, receio que
mas também o tempo tem dorní- desistam, porque entretanto 'as
nado as vontades sem que se pessoas serão

..

esclarecidas El
vislumbre a luz da esperança apreciarão os resultados.

.

próxima. A nossa campanha vai "contí-
Escusado nos parece estar' a nuar e entretanto podemos regis-

repetir que as instalações onde tar mais nomes de futuros aê-
actualmente funciona o Tribunal cíonístas. São os srs:

.

(e outros serviços públicos) não João Guerreiro Graça, Armé-
oferecem. as condições indispen- nio . ;José ,de Sousa, Palmeíra,
sáveís, nem honram tão impor- João da Silva Tardão, João Ra-
tante virtude moral que é a Jus- mos Graça, José d� Graça Pal�
tiça. meira, José Bento, FrancisGo Ra­

mos Graça; Alvaro das Dores,
residentes em Espargal (Alte),
Victor Manuel Guerreiro de Sou­

sa, Aldeia da Tor; José Guerrei­
ro Farrajota Cavaco, Loulé; D.
Emília Maria Campina Leal, Lou­
lé; José Viegas Bota, Loulé; Ma­
nuel Rosa Correia, Parragil-Lóu­
lé; Custódio de Sousa Faísca,
Corcitos-Querénça; Manuel Mar­
tins Alte; Manuel José Aleixo,
Loulé; Manuel Guerreiro Rodri­
gues, Salir; Manuel Guerreiro

Afonso, Salir; Manuel Francisco
Rodrigues, Salir; Manuel Guer­
reiro Gomes, Boliqueime; José
Dias Pires Teixeira, Loulé; Joa­

quim' do Carmo Mariano, Pinhei­
ro-Loulé; Francisco Costa, Lou­

lé; Manuel Rosa Correia, Zam­

bujeirão-Loulé; Jaime de Sousa

Apolónia, Monte Seco-Loulé; Jo­
sé Guerreiro Coelho, Monte Se­

co-Loulé; José Correia Gomes,
Monte Seco-Loulé; Manuel Coe-
lho Languinho, Boliqueime.
Está despertando muito inte­

resse a projectada visita à Coo­

peratíva Agrícola de, Santa Ca­
tarina;

.

Continuamos a receber inscri­
ções.

JOSÉ ANTóNIO DA LUZ

Violento acidente
ceifou mais uma vida
Foi. no .passado dia 26 de' Feve­

reiro, junto de «Duas Sentine�

las», na. estradá Loulé-Quartei­
ra. O sr. .José António de Jesus
da Luz, de 37 anos de idade, ge­
rente do Banco da Agricultura,
em Faro, fazia-se transportar no
seu automóvel quando, subita­
mente, perdeu o controle da via­
tura que, atravessando veloz­
mente a faixa de rodagem, foi
chocar. . com- fragor contra o

tronco+de uma alfarrobeira que
ladeia a via.

O carro ficou totalmente des­

truído, testemunhando a violên­
cia do embate. Mas, o que acima
de .tudo se lastima é a perda de
ulna vida jovem, de que tanto
havia ainda a esperar.'

O sr. José António de Jesus
da Luz, pessoa muito conhecida
e estimada no Algarve, era sub­

-gérente do Banco da Agricul­
tura em Faro, sendo bastante

admirado ainda pelos seus (lons
arttstícos no domínio do canto,
visto que chegou a frequentar o

Centro de Preparação de Artis­
tas da Rádio, da Emissora Na­
clonal, havendo actuado em vá­
rios espectáculos em que real­

çou as suas excelentes qualida­
des vocais.

A morte surpreendeu, na es­

trada, mais uma vida em plena
força. O extinto deixou viúva a

sr.· D. Lucinda Bota Luz; era

pai dos meninos Luis Jorge Bota
Luz e Paula Cristina Bota Luz,
e filho do sr, José da Luz e da
sr.' D. Maria do Carmo .Jesus,
residentes em Faro.

Aos famtlíares apresentamos
os nossos pesames pelo nefasto
acontecimento.

Os eternos atrasados:
Os atrasados são quase sem­

pre os mesmos!
Poríodíoamente, ínsístímos com

os nossos amáveis assinantes no

sentido de nos enviarem às quan­
tias relativas' às suas assinatu­
ras do. nosso jornal; alguns (a
maioria, felizmente) correspon­
dem aos nossos apelos; outros,
porém, .. vão ficando no rol' dos

. atrasados, s e m p r e adiando,
adiandp,.,
Com efeito, devemos confessar

que nos custa. muitíssimo ter de
tornar medidas drásticas, anu­

lando o envio do jornal para
aqueles assínantes que se esque­
cem de nós - mas, às vezes,
não temos outro caminho. a se­

guir, porque a administração
não se condói com os sentimen­
tos! Mas que essa obrigação nos

magoa - é verdade dolorosa.

Os «eternos atrasados», são,
na sua quase totalidade, aqueles,
se bem que (diga-se em nome

da justiça) dessas terras lon­
gínquas muitas vezes nos chega
também a verba a tempo e ho­
ras. E, como não podemos fazer
as cobranças pelo correio em pai­
ses estranhos, se não houver um
pouco de boa vontade .. :

Daqui apelamos, pois, para os

nossos assinantes que «deixam
para amanhã o que podem fazer

hoje» '- enviem-nos as quantias
correspondentes às vossas assi­

naturas, para que possamos fa­
zer «A Voz de Loulé» cada vez

melhor, desejo certamente' co­
mum a todos nós.

Uma última sugestão: porque
não fazer o pagamento através
de pessoa amiga ou familiar, se

isso for mais fácil?, ..

* * *

PREÇOS DE ASSINATURA
DE (CA VOZ DE LOULÉ»:

(Esta é a tabela válida, pois no

último número alguns algaris­
mos saíram gralhados).

CONTINENTE

Semestre. . 30$00
Ano. ... . 50$00

(Todos os recibos que forem
enviados à cobrança pelo correio
terão um aumento de 3$00 para
as respectivas despesas).

ULTRAMAR

Avião

Semestre 30$00 80$00
Ano �9$.OO 130$00

BRASIL
Avião

Semestre 30'00 80$00
Ano 55$O� 135$00

>

ESTRANGEIRO

Semestre

Ano ..

Avião

40$00 85$00
70$00 160$00
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Coelho & Bonda, L.da
Certifico, para efeitos de

publicação, que por escritura
lavrada em 12 do corrente

mês, de fls, 92 v.o a 97 v.o do
respectivo livro de notas n.O

B-74, do notário do 2.° Car­
t6rio da Secretaría Notarial
de Faro, abaixo assinado, foi
constituída entre José Coe­
lho Júnior e Johannes Banda
a sociedade comercial por
quotas de responsabilidade
limitada, em epigrafe, nos ter­
mos dos artigos. sequintes:

1.° _ A sociedade adopta
a firma «Coelho & Banda,
Lda.», tem a sua sede social
na Avenida Infante de Sa­
gres, da povoação e fregue­
sia de Quarteira, Concelho de
Loulé, durará por tempo in­
determinado, tem o seu início
a partir de hoje e os anos 50-
ciais são os anos civis.

& único: _ Poderá a so­

ciedade instalar e manter su­
cursais ou qualquer forma de
representação no Territ6rio
Metropolitano.
2.° _ Constitui objecto da

sociedade a exploração da
Indústria Hoteleira e seus

afins no Algarve, designada­
mente empreendimentos tu­

rísticos.
. 3.° _ O capital socialé de
20 000 000$00, dividido em 2
quotas iguais de 10 000 00$,
uma para' cada sócio, e acha­
-se

-

inteqralmente realizado
em dinheiro.

.

4.° _ são exigíveis pres­
rações suplementares de ca­

pital aos sócios, até ao mon­

tante de 10 000 000$00, que
já foi previsto para a socieda­
de poder realizar os seus

fins.
§ único: _ Independente­

mente de tais prestações po­
derão os sócios fazer à so­

ciedade os suprimentos que
ela deliberar, sendo preciso
que previamente sejam 'fixa­
dos pelá Assembleia Geral
não s6 as respectivas impor­
tâncias mas também os ju­
ros e as condições de reern­

'bolso.
5.° _ A cessão de quotas

entre os sócios fundadores
é livre. A cessão a estranhos,
por qualquer dos sócios fun­
dadores, depende do censen­
timento da sociedade, sendo
reservados os direitos de
preferência ao outro sócio,
primeiro, e à sociedade, de­
pois.

§ 1.° _ A cessão de quo­
tas por s6cio que seja her­
deiro de qualquer dos sócios
fundadores a estranho, só se

fará se algum dos sócios co­

-herdeiros, algum dos de­
mais sócios ou a sociedade,
não exercerem os direitos de
preferência que, por esta or­

dem, lhe ficam a caber.
§ 2.° _ O sócio que pre­

tender ceder a sua quota de­
verá comunicar tal facto aos

outros sócios e .à sociedade
em carta registada, com 30
dias de antecedência, pelo
menos, e na qual indicará o

preço e o nome do adquiren­
te.

Nos 30 dias imediatos ao

do recebimento da comunica­
ção os demais s6cios e a so­
ciedade deliberarão sobre o

respectivo exercício dos di-
,reitos de preferência que,

consoante as circunstâncias
aqui fixadas, lhes assistem.
Tais deliberações serão to­

madas e as declarações de
preferência exercidas, na as�
sembleia geral que, para o

efeito, terá de realizar-se.
§ 3.° _ A preferência,

qualquer que seja o prefe­
rente, ou a amortização da

, quota, efectuar-se-ão. quan­
do ao respectivo preço, pelo
valor que, para a quota alie.
nanda, resultar de balanço es­

pecial para o efeito.
§ 4.° _ Em caso de faleci­

mento ou interdição de qual­
quer sócio, .a sociedade con­

tinuará com os herdeiros do'
sócio falecido ou com o reo,

presentante do interdito e,

enquanto a quota estiver in­
divisa, será indicado entre os

sucessores aquele que os re­

presentará perante a socieda­
de. Para tal bastará uma car­

ta a esta dirigida com a indi­
cação "do nome, no prazo de
60 dias a contar da morte ou

interdição.
6.° _ A gerência e a adrni­

nistração da sociedade, bem
assim como a sua represen-
.tação em juízo e fora dele,
activa e passivamente, serão
exercidas por ambos os ac­

tuais s6cios, que desde já fi­
cam nomeados gerentes, com
dispensão de caução e com

ou sem remuneração confor­
me vier a ser fixado e cons-

tar de acta.
,

'§ 1.° _ A função de ge­
rência não pode ser exercida
para além dos 65 anos de
'[dade, cabendo ao sócio ge­
rente que dela se afastar por
tal motivo a indicação da pes­
'soa que ficará com os pode­
res de gerência que a si com­
petiam. No caso de ser um

estranho haverá que obter o

acordo do outro s6cio, nos

termos do parágrafo seguin­
te, a menos que se trate de
futuro herdeiro ou seu conju­
ge, do gerente cessante.

_

§ 2.° _ Qualquer s6cio fica
desde já autorizado a delegar
parte ou todos os seus pode­
res de gerência e toda a sua

intervenção nos neg6cios so­

ciais no outro sócio ou em

pessoa estranha, mas neste
caso' necessita de acordo por
escrito do outro sócio. A re­

cusa do outro sócio não po­
de, no entanto, ser dada mais
do que uma vez para propos­
tas provenientes de um mes­

mo sócio.
§ 3.° _ Quando' a gerên­

cia for exercida por pessoa
diferente dos actuais sócios,
sê-Io-á por período de 2 anos

a que se seguirá obrigatoria­
mente assembleia geral para
designação de novos geren­
tes. Nada obsta, no entanto,
a que a designação recaia so­

bre as mesmas ou algumas
das mesmas pessoas.

§ 4.° _ Salvo nos actos e

documentos de mero expe­
diente, que podem ser assi­
nados por qualquer dos só­
cios, em todos os demais,
para que a sociedade fique
validamente obrigada, serão
sempre necessárias as assi­
naturas dos dois sócios ou

de um s6cio e do procurador
referido no parágrafo segun­
do.

§ 5.° _ Aos sócios é ex­

pressamente vedado obrigar
a sociedade em actos e con­

tratos que não digam respei­
to aos negócios dela; e em

avales, abonações, fianças,
letras de favor e outros actos
ou contratos semelhantes.

7.° - A sociedade poderá
amortizar quotas nos casos

seguintes:
a)__ quando a quota for

penhorada ou arrestada ou

por qualquer outro motivo for
objecto de arrematação ou

adjudicação judicial;
b) _ quando qualquer re­

queira arrolamento ou impo­
sição de selos contra a socie­
dade;
c) _ quando do faleci­

mento ou interdição de qual­
quer sócio desde que os seus

herdeiros ou representantes
declarem não desejar conti­
nuar na sociedade;
d) '_ quando qualquer só­

Cio ponha a sua quota à dis­
posição da sociedade;

,

e) _ quando qualquer só-:
cio não cumpra o estipulado
neste pacto social, indepen­
dentemente da indemnização
de perdas e danos a que ha­
já lugar.

§ 1.° - O preço da quota
será o que resultar de balan­
ço para o efeito elaborado e

o pagamento poderá ser fei­
to, até um máximo de doze
prestações mensais e iguais,
acrescidas de juros calcula­
dos à taxa de desconto do
Banco de Portugal.

§ 2.° _ Considera-se rea­

lizada a amortização quer
pela outorga da .respectiva
escritura quer pelo paqarnen­
to ou dep6sito do preço ou

da sua primeira prestação na

Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência nos 8
dias subsequentes à delibera-
ção. _

8.° - Qualquer s6cio fica
com o direito de, em qual­
quer momento, fazer analizar
a situação económica e fi­
nanceira da sociedade por
pessoa de confiança que, pa­
ra este exclusivo efeito, terá
acesso a todos os documen­
tos da sociedade. As despe­
sas respeitantes ao exercí­
cio deste direito serão pagas
pela sociedade o� pelo s6-
cio requerente consoante os

resultados da análise efectua­
da demonstrarem ou não uma

situação significativamente
diferente da que constar dos
elementos de informação que
tenham vindo a ser regular­
mente fornecidos pela socie­
dade.
9.° - Só com o consenti-

.mento prévio da assembleia
geral qualquer sócio, por si
ou associado a outrérn, po­
derá iniciar o exercício de ra­

mo de comércio ou de indús­
tria idêntico ao explorado pe­
la sociedade, obrigando-se
ainda os actuais sócios, entre
si, a dar direito de preferên­
cia à sociedade na compra
futura de bens imobiliários no'

Algarve, desde que estes se

não destinem a exclusiva uti­
lização pessoal.

10.° _ As assembleias ge­
rais, sempre que a lei não exi­
ja formalidades especiais, po­
derão ser convocadas por'
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TRIBUNAL JUDICIAL
DA COMARCA

DE LOÜLÉ
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·

nuncio
2.· Publicação

No dia 31 do próximo mês
de Março, pelas 11 horas, no _

Tribunal Judicial da comar-

ca de Loulé, nos autos de
execução com processo su­

mário para pagamento de
quantia certa com o n.O

40/71, que corre termos pe-
la 1." secção, em que' é exe­

quente União de Transporta­
dores para Importação e Co­
mércio, Sociedade comercial
por quotas de responsabilida-
de limitada (U.T.I.C.), com

sede ern Lisboa, à Av." da Li­
berdade, n.O 136, 1.° e exe­

cutado Helder José Rodri­
gues, casado, comerciante,
actualmente em parte incer-
ta de Luanda, Estado de An­
gola e com a última residên-'
cia conhecida na vila de Lou-

\ lé, na Av." Marçal Pacheco,
n.O 92, há-de ser posto em

praça para ser arrematado ao

maior lanço oferecido, acima
do valor indicado no proces­
so, um veículo automóvel li­
geiro, tipo mercadorias, mar­

ca «Peuqeót», com a matri­
cula CL-58-aa, penhorado ao

executado e o qual se en­

contra em poder do fiel de­
positário Jorge de Jesus
Mealha, casado, comerciante
de automóveis, residente na

rua Serpa Pinto, em Loulé.
Loulé, 24 de Fevereiro de

1973.

O Juiz de Direito

a) António César Marques

O Escrivão de direito, .

a) João do Carmo Semedo
•••• u

LOULÉ

-1-
AGRADECIMENTO
ROSA DOS SANTOS

CASANOVA

Sua família vem por este
meio testemunhar o seureco­

nheciménto a todas as pes­
soas que. se dignaram acom­

panhar à última morada e às
que por qualquer forma, ex­

teriorirzaram os seus senti­
mentos de pesar, bem como

às que se interessaram pelo
seu estado de saúde durante
a doença que a vitimou. Para
todos os nossos agradeci­
mentos mais sinceros.
- .- ....._.

cartas registadas, dirigidas
aos sócios com a antecedên­
cia mínima de 30 dias.

11.° _ Fica estabelecido
que da importância dos lu­
cros líquidos apresentados
pelo balanço de cada exercí­
cio económico será atribuída
aos s6cios um mínimo de
50%.
Vai conforme o original,

feito por minuta.
Faro, 19 de Fevereiro de

1973.
O Notário,

a) Januário Severiano Daniel
dos Reis
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TRIBUNAL JUDICIAL
DA �OM�RCA

DE LOULÉ

Anúncio
2." Publicação ,

I

Pelo Juízo de Direito desta
comarca e Secção Central,
nos autos de Acção de divi­
são de coisa comum em que
são: _ AUTORES _ José
Fernandes de Sousa e mu­

lher Emília da Conceição 1,.0-
pes, moradores no sítio das
Ferrarias, freguesia de AI­
mancil, desta comarca e RÉU
_ Vítor Sousa Lopes, sol­
teiro, maior, desenhador, au­

sente em parte incerta da Ve­
nezuela e cuja última residên­
cia conhecida. foi no sítio e

freguesia de Almancil, 'cor­
rem éditos de TRINTA DIAS,
contados da data da 2." pu­
blicação deste anúncio, ci­
tando o referido réu, para, no
prazo de 10 dias, findo o dos
éditos, contestar, querendo,
a aludida acção, na qual se
pede a divisão do prédio rús­
tico, sito em Vale Judeu, ins­
crito na respective matriz sob
o art.O 3930, sob pena de se

proceder à adjudicação ou à
venda do mencionado prédio,
cujo duplicado fica à disposi­
ção dó citando na secção de
onde este dimana, para lhe
ser entregue quando solicita­
do.

Loulé, 21 de Fevereiro de
1973.

O Juiz de Direito

a) Antónjo César Marques

O Chefe de Secretaria,

a) Joaquim Guerreiro Brasão
...... "" •• u ...

LOUL�

-t
AGRADECIMENTO

FRANCISCA DA ENCARNA­
çÃO NEVES

(Viúva de Cipriano José
Neves)

,

Sua família, desejando evi­
tar qualquer falta involuntá..

-

ria, por desconhecimento de
moradas e ilegibilidade de
assinaturas de todas as pes-

I soas que, de qualquer forma,
compartilharam da sua dor,
vem tornar público o seu

mais penhorado 'agradecimen­
to a quantos se interessaram
pelo estado de saúde da sau­

dosa extinta durante a doen­
ça que a vitimou e bem as­

sim a todos aqueles que a

acompanharam à sua última'
morada.
... uuu............. .ut4

Prédio
Vende-se um prédio, com

armazém anexo, situado na
Rua de Portugal, n.OS 74 a ao.
Dirigir propostas em carta

fechada a: Manuel Mestre -
Rua Dr. Oliveira Salazar, n.O 3
- Almodôvar.

Reserva-se o direito de não
aceitar se as propostas não
oonvierem.
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Sol, Praias Douradas,
lendas,
Moiras encantadas,
Boa gente,
Carnaval de Loulé,
Amendoeiras em Flor
e ...

AGUARDENTE DE MEDRONHO

�: !

Prestigio e qualidade cem garantia

Habilitação Notarial
SECRETARIA NOTARIAL

DE LOULÉ

1 .

o Cartório

NOTARIO: LICENCIADO

NUNO ANTÓNIO DA ROSA

PEREIRA DA SILVA.

Certifico, nos termos do
art.s 97.° de Código do Nota­
riado, que, por escritura de
12 do mês corrente, lavrada
de fis. 89, v. a 90, v. do li­
vro n.O B - 68, de notas pa­
ra escrituras diversas, do
Cartório acima. referido, foi
declarado que, por óbito de
António Brás, ocorrido no sí­
tio de Vale Luís Neto, fregue­
sia de Salir, concelho de Lou­
lé, no dia 1 de Abril de 1972,
residente no mesmo sítio de
Vale Luís Neto, natural da

freguesia e concelho de São
Brás de Alportel, casado com

Maria Custódia, actualmente
viúva, residente no sítio dos
Montes Novos, freguesia dita
de Salir, em primeiras núp­
cias de ambos e segundo o

regime da comunhão geral de
bens, que não deixou testa-

.rnento, foi habilitado como

seu único herdeiro legitimá­
rio o seu seguinte filho legí­
timo: Alexandrina Rodrigues,
também conhecida por Ale­
xandrina Maria, viúva, natu­

ral da freguesia de Salir, já
referida, e residente no alu­
dido sitio dos Montes Novos.

Está conforme ao original.
Secretaria Notarial de Lou-

lé, 14 de Março de 1973.

O- 2.° Ajudante,

a) Fernanda Fontes Santana

Carnaval de Loulé - 1973

a grande f�sta do povo
• Continuação da L" pág.

ceram uns matulões vestidos de

bebés, pintalgaram-se as facas ...
mas, nesta noite de 3 de Março,
dentro dum armazém junto ao

Bairro Operárío, é que começa a

. nascer a Batalha de Flores de
Loulé - 1973. A azãfama é
enorme: pintar, colar flores, pre-

o

gar tábuas... porque o primeiro
dia de Carnaval não se fatia es­

perar e era preciso cumprir o

programa divulgado!
Damos uma primeira vista pe­

los carros alegóricos: uns ínte­
ressantes, outros menos (como
de costume) Recolhemos uma

uma frase escrita numa «bom­
ba» do carro «Lançamentos
Amer icanos» (ideia do sr. Fran­
cisco. Neto, conforme nos infor­
maram) . 'Dizia assím i

,

«Estas
são para o Viet-não/As outras

para onde serão?» ...

... 0 Carnaval começava, des­
de jã, a prometer! Mas só na

avenida se tirariam as teimas!

Domingo, Dia 4

O dia amanheceu um tanto

ventoso, mas sem ameaçar chu­
va (a grande adversãria). A mú­
sica regional algarvia já se fazia
ouvir através dos altifalantes
(um pouco mal, pecha que allãs
se notou durante os 3 dias de

Batalha, não sabemos por culpa
de quem). As camionetas da

EVA, Rodoviária, etc., chegavam
trazendo centenas (milhares) de

pessoas. O Carnaval de Loulé
tem bastante fama em todo o

país -

e afinal em todo o lado
se deseja esquecer a renda da

casa, os impostos, a vida cada
vez mais cara, os remédios difí­
ceis para quem está doente ... O

certo, é que a nossa vila possui
uma avenida sedutora, e quan­
do menos o tempo parecia não
ter passado, jã cerca de 20 mil

pessoas se divertiam no recinto,
ninguém querendo ser «desman­
cha prazeres», nem «velho»,
nem «chato», fazendo deste Car­
naval uma grande festa popular,
com partídínhas, saquinhos, pa-
pelinhos...

'

Os carros alegóricos eram im­

piedosamente criticados: a gene­
ralidade das pessoas não gosta-

Despertar
de consciências
• Continuação da l." pág.

garve: se: encontra ge:ograficœ�
mente mais afastado de: Lisboa:

1!l de considerar que o seu de­
senvolvimento contribuirá para
um melhor equilíbrio do territó­
rio tanto mais que tratando-se.
de uma área com potencialidades
diversificadas, susceptíveis. dum
melhor aproveitamento pode e

deverá ser destacado numa es­

tratégia de ordenamento, como
. uma das áreas onde a concen­

tração do investimento se verifi­
cará em termos de rentabilida­
de».
O aglomerado Faro-Olhão que

tão nitidamente aparecia como

a cidade ::regional do Algarve,
imediatamente a seguir, no Or­
denamento Nacional, a Coimbra
e antes de Braga, aparece como

um centro urbano secundárto da
Região Sul cuja Capital Regio­
nal é lllvora. Esta que o estudo
de Ordenamento considerou, da­
da a sua incapacidade de organi­
zar o Alentejo e Algarve, como

apoio principal da Sub-Região
interior da Região de Lisboa é

promovida sem qualquer racio­
cínio ou explicação, fazendo-se o

mesmo silêncio às razões que
se opõem às que apresentavam
Faro-Olhão como capital Regio­
nal.
Mais uma vez é o Algarve

preterido, ignorado e contrariado
nas suas potencialidades regio­
nal e nacional.
Em assunto de tal magnitude

é o nosso direito de cidadãos sa­

ber o que motivou tal voltaface.
1ll mesmo nosso dever perguntá­
-10 ao Governo informando-o do
nosso sentir, porque se ele tem
índiscutívelmente o direito de de­

.cídír, convém que seja alertado
das consequências políticas, des­
sa opção: Alentejo ou Algarve».

•
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TRIBUNAL DO TRABALHO
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I

Pelo presente se anuncia
que correm éditos de vinte
dias para citação de quais­
quer credores incertos para,
no prazo de dez dias, findo
que seja o dos éditos, e a

contar da publicação do se­

gundo e último anúncio, de­
duzirem os seus direitos nos

autos de execução sumária
em que é exequente a Caixa
de Previdência e Abono de
Família do Distrito de Faro
e executado António Pereira
de Campos, Lda., com sede
na Rua de Braancamp, n.O 84,
3.0-Dt.o - Lisboa e cuja exe­

cução corre seus termos pe­
la 1.· Secção da 3.· Vara do
Tribunal do Trabalho de Lis­
boa.

Lisboa, 8 de Fevereiro de
1973.

O Escrivão,

a) José Augusto Marques
Figueiredo

Verifiquei a exactidão

O Juiz,

a) António Pires

• • • nA •
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Notícias
PARTIDAS E CHEGADAS

Acompanhado de sua esposa,
sr.s D. Maria Emília Melo Perei­
ra, encontra-se a passar férias
no Algarve, o nosso prezado as­

sinante em França sr. Manuel
Silva Vitorino.

NASCIMENTO

Na Clínica S. Gabriel em Lis­

boa, teve o seu bom sucesso, no

passado dia 28 de Fevereiro,
dando à luz uma criança de sexo

masculíno, a sr.' D. Maria Eu­
nice Pereira da Silva de Sousa

Rodrigues, casada com o nosso

conterrâneo, prezado amigo e as­

sinante sr. dr. Helder José, de
Soúsa Rodrigues.
São avós paternos a sr.s D. Li­

berdade Leonor de Sousa Rodri­

gues e o nosso estimado assinan­
te e amigo sr. José Lopes Rodri­

gues, conceituado comerciante da
nossa praça e avós maternos a

sr.s D. Maria Júlia da Costa Pe­
reira da Silva e o sr eng.v Ma­
nuel Adelino Pereira da Silva.

Ao recém nascido foi dado o

nome de Miguel José.
Aos felizes pais e avós ende­

reçamos os nossos parabéns e

formulamos votos de longa vida

para o seu descendente.

FALECIMENTOS

Vítima dum brutal desastre de

viação, recentemente ocorrido na

Ota, 'sucumbiu aos ferime_?tos
recebidos, a nossa conterranea
sr.' D. Margarida Maria de Oli­
veira Amado Bartolomeu, que
contava 29 anos de idade e era

funcíonária Bancãria, casada
com o sr. Valdemar Amado Bar­

tolomeu, também funcíonârío
Bancário, ambos residentes em

Vila Franca de Xira. O sr. Val­

demar, 'foi hospitalizado.A infe­
liz senhora deixou um filho me­

nor, de 3 anos e outro de 4 anos

e era filha da nossa conterrânea,
sr.s D. 'Maria Agueda Oliveira'
Guerreiro e do sr. José Joaquim
'Guerreiro Júnior (falecido), ir-
mã da sr.« D. Agueda Maria G.

Martins, professora do INEF,
casada com o sr. Helder Frail­
cisco Martins e do sr. Estanis­
lau Oliveira Guerreiro e sobri­
nha do nosso amigo e dedicado
assinante e prezado amigo e con­

terrâneo sr. Joaquim de Sousa
Mendes.

No passado dia 1 de Março,
faleceu em Loulé a sr." D. Fran­
cisca da Encarnação Neves, que
contava 89 anos de idade e era

viúva do sr. Cipriano José Ne­
ves.

A saudosa extinta era mãe dos
nossos prezados assinantes e

amigos srs. Manuel Mestre Ne­
ves casado com a sr • D Gertru­
des'Marta: Neves e Joaquim Mes­
tre Neves, casado com a sr." D.
Silvina Viegas Faísca Neves e

avó da sr.' D. Maria Regina Vie­

gas Nunes, estudante universi­

tária; D. Cecília Lourenço Neves,
casada com o sr. José Bota Guer­
reiro e do sr. José Neves Lou­

renço.

Em casa de sua residência no

Vale Covo (Boliqueime), faleceu
no passado dia 9 de Março a sr."
D. Maria da Conceição Guerrei­
ro Gomes, proprietária, viúva do
sr. Manuel Guerreiro Gomes Jú­
nior.

A saudosa extinta era mãe do
sr. Isidoro Manuel Guerreiro Go­
mes casado com a sr.s D. Maria
da 'Conceição Mogo Cabrita
Guerreiro Gomes, e avô da me­

nina Sónia Isabel Cabrita Gomes
e do menino Miguel Angelo Ca­
brita

o

Gomes.
- No passado dia 26 de Feve­

reiro, faleceu na Campina de Ci­

ma, o sr. Manuel Guerreiro Iria,
que contava 75 anos de idade e

deixou viúva a sr.s D. Maria da

Conceição Custódia.

O saudoso extinto era pai do
sr Manuel João Guerreiro, casa­

do' com a sr." D. Antónia da

Conceição Bota Guerreiro Neto e

avó do menino Eduardo Manuel
Guerreiro Iria.

•

pessoais
- No passado dia 5 de Março,

faleceu, na residência de sua fi­

lha, em Loulé, a sr.s D. Alzira
Raminhos Baptista, de 82 anos

de idade ,natural de Loulé, viú­
va do sr. João Viegas Baptista.
A saudosa extinta era mãe da

sr.» D. Maria da Luz Baptista
Rocheta, fucionária do Registo
Civil de Loulé, casada com o sr.

Virgílio Luís Rocheta, proprietá­
rio, estimado assinante de «A
Voz de Loulé».
As nossas mais. sentidas con­

dolênclas às famílias enlutadas .

CASAMENTO

Na igreja de S. Lourenço, AI­
mancil, realizou-se no passado
dia 25 de Fevereiro a cerimónia
do casamento da sr.s D. Marília
Eusébio Nunes, prendada filha
do sr Manuel Neves Nunes, pro­
príetárto no Parragil e da sr."

D. Vitalina Gonçalves Eusébio,
com o nosso prezado amigo e de­
dicado assinante sr. José Manuel
Guerreiro Morgado, proprietário
da Auto-Mecânica Louletana, fi­
lho -do nosso estimado amigo sr.

José Rocheta Morgado e da sr."
D. Maria Bárbara Cabeçadas
Guerreiro.

Apadrinharam o acto por par­
te da noiva, seus tios sr.» D. Flo-

.

ripes Gonçalves Eusébio e o sr.

Joaquim Neves Filipe e por par­
te do noivo, sua irmã sr.» Dr.'
D. Maria das Mercês Guerreiro

Morgado Pais e seu cunhado sr.

João José Cardoso Pais.
Finda a cerimónia religiosa foi

oferecido aos convidados e fa­
miliares um primoroso «copo de

ãgua» servido na vivenda dos

pais do noivo, em Vilamoura.
Ao jovem casal endereçamos

as nossas feliCitações e os nos­

sos votos de feliz vida conjugal.
_W."'" '$ '$ ...... • u •

Loulé precisa de um I

Pavilhão Gimnodesportivo
• Continuado da 1.' pág.

Graças a frutuosas diligências
do eng.s Lopes Serra, ilustre go­
vernador civil, foi concedido um

importante subsídio (400 contos)
para a construção de um Pavi­
lhão Gimnodesportivo, em Loulé.

Abrem-se, portanto, novos ho­
rízontes à juventude louletana

-

amante da prática dos despor­
tos, juventude a que tem falta­
do aquela preparação física bã� o

sica e seu desenvolvímento, por.
falta do lugar adequado para a

sua aplicação.
O pouco que existe no Algarve

no campo desportivo (o futebol
não é tudo, evidentemente) não
tem permitido que passemos da

«cepa torta». Desanuvia-se agora
o ambiente através de íncíatívas
mais de acordo com as exigên­
cias do tempo que corre - e tal
facto é motivo de justificada ale­

gria
.
para todos nós.

Loulé concretamente, bem ne­

cessitada está de instaiações des­

portivas conducentes ao desen­
volvimento das várias manifes­
tações gimnodesportivas, muito
embora alguns jovens ainda con­

sigam cometer a «proeza» de não

esquecer totalmente a prãtica do

desporto, com as tão precárias
condições que se lhes oferecem.
A construção da piscina e do

pavilhão gimnodesportivo (se
houver entreajuda entre quem
pode não deixar adormecer a

chama destas realizações) e,
quem sabe?, talvez de uma p�­
ta de atletismo (no Algarve nao

existe uma única dessas pistas)
seria o ideal (possível de alcan­

çar) que daria à nossa juventu­
de o que ela necessita para a

formação de «uma mente sã num

corpo são».
Quem dirige os departamentos

governamentais da Juventude e

Desportos e da Educação não
deixará de dar todo o apoio pos­
sível. Estã nas nossas mãos .( de
louletanos) agir nesse sentido.

A Cooperativa Agrícola de
Loulé pode ser uma força ao

serviço da lavoura regional.
Dê o seu apoio.
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EDITAL
'COMISSÃO REGIONAL DE TURISMO DO ALGARVE

CONCURSO PúBLICO PARA ARREMATAÇÃO DA

EMPREITADA DE «FORNECIMENTO E MONTAGEM
DO EQUIPAMENTO ELECTROMECÂNICO A INSTA­

LAR NAS ESTAÇÕES ELEVATóRIAS PREVISTAS NA

OBRA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ÀS POVOA­

ÇõES DA FREGUESIA DA LUZ E REFORÇO DO ABAS­

TECIMENTO AO CONJUNTO DE TAVIRA, SANTA

LUZIA, CONCEiÇÃO E CABANAS».

Faz-se público que no Plano de Obras da Comissão Re­

gional de Turismo do Algarve, localizado na Rua Rebelo da
Silva, n.O 69 em Faro, se procederá conforme deliberação to­

mada em reunião de 23-2-73, à abertura das propostas para
arrematação da empreitada acima referida, pelas 15 horas, do

primeiro dia útil após decorridos 60 dias a contar da publica­
ção do respectivo anúncio no «Diário do Governo».

Para ser admitido ao concurso é necessário:

a) Que o concorrente tenha efectuado na Caixa Geral
de Depósitos Crédito e Previdência, suas filiais,
agências ou delegações o depósito provisório de
26 500$00 mediante guia preenchida pelos próprios
concorrentes, segundó o modelo que figura no

processo do concurso;

b) Que o concorrente esteja inscrito como empreiteiro
de obras públicas nas 5.· ou 8.· subcategoria- res­

pectivamente das V e VI categoria e na 1.· classe,
ou superior, (quando o valor global da empreitada
for igualou superior a 1 000000$00), estabelecida
pelo regulamento do Decreto-Lei n.O 582/70 de 24
de Novembro de 1970 e portaria n.O 351/70, de 30
de Junho de 1971.

O depósito definitivo será de 5% do valor da adjudicação.
As propostas deverão ser enviadas pelo correio sob re­

gisto ao Plano de Obras da Comissão Regional de Turismo
do Algarve, por forma a serem recebidas até às 17.30 horas do
dia anterior ao da abertura das propostas e devem ser acom­

panhadas dos demais documentos legalmente exigidos.
As condições e mais elementos para esta empreitada en­

contram-se patentes no Plano de Obras da Comissão Regional
de Turismo do' Algarve e na Direcção dos Serviços de Salubri­
dade da Direcção Geral dos Serviços de Urbanização, (Rua
Conde de Redondo), 8 - Lisboa, todos os dias úteis, durante
a hora do expediente.

FARO E COMISSÃO REGIONAL DE TURISMO DO AL­

GARVE, EM 23 DE FEVEREIRO DE 1973.

O Presidente,

a) José Manuel Teixeira Gomes Pearce de Azevedo

O Administrador-Delegado,

a) João Luís Olias Maldonado

Cooperativa Agrícola de Loulé
Na redacção de «A Voz de Loulé» continua aberta a íns­

crição de lavradores que, em princípio, estejam dispostos a

aderir à criação da Cooperativa Agrícola de Loulé.

Também se prestam esclarecimentos.

.Comissão de Festas
da Praia

.

da
.

Quarteira
Aceitam-se propostas para exploração do Bar da Espía­

nada-Dancing da Praia de Quarteira para a época balnear de

1973.

As condições da exploração poderão ser apreciadas no

Posto de Turismo de Quarteira.

As propostas devem ser entregues no Posto de Turismo

em Quarteira até 25 de Junho do corrente ano.

Quarteira, 20 de Fevereiro de 1973.

«A VOZ DE LOUL1l»· N.o 510

20-3-1973. Construcões Vilamnura, U.B.L.
ASSEMBLEIA GERAL

� convocada a Assembleia Geral desta sociedade para,
em sessão ordinária, a efectuaar no próximo dia 30 de Março,
pelas 12.30 horas, no Rua Tomás Ribeiro, n.O 50-2.°, em Lisboa:

1. Discutir e votar o Relatório, Balanço e Contas rela­
tivas ao exercício findo em 31 de Dezembro de
1972, . apresentados pelo Conselho de Administra­
ção, bem como o respectivo parecer do Conselho
Fiscal.

Lisboa, 27 de Fevereiro de 1973.

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

P' LUSOTUR - SOCIEDADE FINANCEIRA DE TURISMO,
S.A. R. L.

a) Alberto Saraiva e Sousa

Sociedade Agrícola
de Vllamoura, S.A.R.L.

ASSEMBLEIA GERAL

É, convocada a Assembleia Geral desta Sociedade para,
em sessão ordinária a efectuar no próximo dia 30 de Março,
pelas 12 horas, na Rua Tomás Ribeiro, n.O 50-2.°, em Lisboa:

1. Discutir e votar o Relatório, Balanço. e Contas rela­
tivas ao exercício findo em 31 de Dezembro de
1972, apresentados pelo Conselho de Administra­
ção bem como o respectivo parecer do Conselho
Fiscal.

2. Eleger os membros da mesa da Assembleia Geral,
,do Conselho Fiscal e do Conselho de Administra­
ção.

.

3. Dar cumprimento ao preceituado no artigo 16 dos
Estatutos.

Lisboa, 27 de Fevereiro de 1973.

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

P' LUSOTUR - SOCIEDADE FINANCEIRA DE TURISMO,
,S. A. R. L.

a) Alberto Saraiva e Sousa

/

Estradas Faro-Olhão-Loulé
gonha» não permite quaisquer hí­
póteses!
Por outro lado, perto de' Olhão,

também há poucos dias se veri­
ficou outro acidente, de modo
idêntico motivado pela divisória
que é o verdadeiro terror dos
automobilistas, ,cuja integridade
física é posta em sério risco
quando necessitam de conduzir
naquelas malfadadas zonas.

A Imprensa regional tem sido
unânime em chamar a atenção
das autoridades competentes pa­
ra a medonha armadilha que sig­
nifica aquele «muro», totalmen­
te desnecessário e desfazado das
realidades que o trânsito das es·

tradas hoje impõe, cada vez com
mais agudeza. Porque, na ver­

dade, o que se precisa é de vias

largas e livres, e não de obstá­
culos que perigam a segurança
dos automobilistas.
Desconhecemos o critério que

. permite a continuação de tal es·
tado de coisas, e deveras lamen­
tamos o rol de desastres que dia
a dia aumentam de intensidade.
E a vida duma pessoa é tão im­
portante para que possa assim
ser perdida de forma assaz in­

glória!
O facto é que o mal-estar cres­

ce, repetem-se os protestos de
indignação.
Quando nos poderemos regozi­

jar com o' desaparecimento de
tão nefastos como inúteis «muri­
nhos de morte»? Oxalá não de­
more, para bem de todos nós.'

TRIBUNAL JUDICIAL

DA COMARCA

DE LOULÉ

Anúncio
2.· Publicação

No processo correccional
(com pedido cível) n.O

434/72 que o Agente do M.o
P.o e a assistente - autora
Maria Suzete Vieira Miguel
e sua filha de 4 anos -'- Hé­
lia Maria, residentes em Ca­
beça de Aguia - Boliqueime,
desta comarca de Loulé, mo­
vem contra os réus BRAULIO
DA PIEDADE FELICIO, casa­

do, de 28 años de idade, tra­
balhador rural, natural de S.
Sebastião - Loulé, actualmen­
te ausente em parte incerta
de França, mas com o últi­
mo domicílio conhecido em

Vale Judeu, desta comarca, e

outros é o dito réu BRAULIO
notificado para no prazo de
dez dias, finda a dilação de
TRINTA DIAS, e a contar da
publicação do presente anún­
cio, .

contestar, querendo, o

pedido deduzido pelas referi­
das A. A., que consiste na

indernnizaçâo de 476380$00
às mesmas, a título de danos
materiais e morals, em con­

sequência da morte de Fran­
cisco Amado Curto, marido
e pai, respectivamente das
A. A., vítima do acidente de
viação ocorrido em 28-8-972,
no lugar de Momprolé - S.
Sebastião, desta mesma co­

marca, quando seguia como

passageiro no veículo auto­
móvel conduzido pelo já re-

.

ferido Braulio, pedindo as A.
A. a condenação do Braulio,
de Jorge de Jesus Mealha
e mulher, estes como pro­
prietários do veículo,' e a

Comp.· de Seguros Portugal
Previdente como. sequradora,
no pagamento do montante
da dita indemnização, de
476380$00.

Loulé, 27 de Fevereiro de
1973.

O Juiz de Direito

a) António César Marques

O Ajudante de Escrivão,

a) Américo Guerreiro Correia

'"rA • ....,.., ..... u ft •• ,n

Clareanes • -Leulé-

AGRADECIMENTO

ISABEL COSTA FARRAJOTA

Sua família, vem por este

meio testemunhar o seu re­

conhecimento a todas as

pessoas que compartilharam
da sua grande dor, e se dig­
naram acompanhar à última
morada a sua saudosa e cho­
rada extinta, não o fazendo

pessoalmente como era seu

desejo' por desconhecimento
de moradas e ilegibilidade de
assinaturas.

sinónimo de acidentes
A estrada Loulé-Faro-Olhão

está a tornar-se tristemente cé­
lebre. Os acidentes sucedem-se
em catadupa, partícularmente
em certas zonas nevrálgicas, co­
mo é o caso do Patação. Ainda
não há muitos dias dois veículos
chocaram de frente naquele local
fatídico
Um dos veículos seguia de

Loulé e deu a curva fora de
mão (prova de qUe nem sempre
são as estradas as grandes cul­
padas), mesmo junto à bomba de
gasolina daquela localidade; o

outro vinha de Faro, e para evi­
tar o choque, o condutor torceu
o volante para a· sua esquerda.
Entretanto, outra viatura seguia
também no sentido de Loulé-Fa­
ro na sua mão, pelo que o cho­

que foi inevitãvel, frontal e co­

mo sempre destruidor.
1i: certo que o acidente partiu

.de uma infracção, mas pergunta­
mos (e aqui está a razão da nos­

sa insistência em trazermos de
novo o assunto para as nossas

páginas): - não se poderia ter
evitado o acidente, se aquele in­
crível «murinho» não continuas­
se incompreensivlemente a divi­
dir as faixas de rodagem? Com
certeza que sim. Os condutores
teriam, pelo menos, um mais
vasto campo de manobra, para
evitarem o choque entre os veí­
culos. Mas aquele «muro da ver-
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ácimo·Cartório Notarial de Lisboa
A \ CARGO DO NOTÁRIO

LICENCIADO ABíLIO ANTó­

NIO BELO TAVARES CA­

DETE

Certifico para fins dé pu­
blicação que por escritura de
27 de Fevereiro de 1973, la­
vrada de folhas 65, a 75, do
livro número A-91 de escri­
turas diversas deste Cartório,
foi constituída uma sociedade
anónima de responsabilidade
limitada, que se regerá pelas
disposições gerais do Código
Comercial e, em especial, pe­
las constantes do seguinte

ESTATUTO

CAPiTULO PRIMEIRO:

Denominação, duração, sede
e objecto da sociedade.
ARTIGO PRIMEIRO - É

constituida, sob a denomina­
ção de «MARINOTEIS -

SOCIEDADE DE PROMOÇÃO
E CONSTRUÇÃO DE HO­
TÉIS, S. A. R. L.», uma socie­
dade anónima de responsabi­
lidade limitada que, nas suas

relações sociais, poderá ape­
nas ser designada pela abre­
viatura de «MARINOTEIS».
ARTIGO SEGUNDO - A

duração da sociedade é por
tempo indeterminado.
ARTIGO TERCEIRO - UM

- A sociedade tem sede em

Vilamoura, freguesia de Quar­
teira, 'concelho de loulé

DOIS - A A sede da so­

ciedade pode ser transferida,
por deliberação do conselho
de administração. O conse->

lho de administração poderá
manter escritório em Lisboa
e nele reunir, se assim o en-

'tender, bem como poderá
criar ou extinguir, em qual­
quer localidade do território
nacinal, delegações, agências
ou qualquer espécie de re­

presentação social, e nelas
reunir e praticar todos os ac-

.

tos de administração da so­

ciedade, nos limites da sua

competência.
ARTIGO QUARTO _ A

sociedade tem por objecto:'
.

UM _' A construção de
um hotel de cinco estrelas,
nos terrenos de sua proprie­
dade, em Vilamoura;

DOIS _ A promoção e a

realização de quaisquer ou­

tros empreendimentos turís­
ticos;

TRÊS - A construção"
compra e venda, administra­

ção. arrendamento e aluguer,
exploração turísica e comer­

cial, e a revenda e explora­
ção de prédios urbanos e

rústicos, de estabelecimen­
tos hoteleiros ou .slmilares e

de qualquer outras obras ou

instalações;
.

,QUARTO - A promoção
e realização de empreitadas
de obras públicas e parti­
culares;
CINCO - A exploração de

outras actividades permiti­
_

das por lei, mediante delibe­

ração do conselho de admi­
nistração.
CAPiTULO SEGUNDO -

Capital social, acções e obri­

gações.
, ARTIGO QUINTO _ UM
- O capital social, totalmen­
te subscrito e realizado, é de

SETE MilHõES E QUINHEN­
TOS MIL ESCUDOS, dividido
em sete mit quinhentas ac­

ções com o valor nominal de
mil escudos, cada uma.

, DOIS - O conselho de ad-
- ministração, com parecer fa­
vorável do conselho fiscal,
fica já autorizado a elevar o

capital até cento e, cinquenta
milhões de escudos, por uma
ou mais vezes, e nas condi­
ções que entender.
TRÊS - Os accionistas

gozarão do direito de prefe­
rência na subscrição dos au­

mentos de capital que forem
deliberados, na proporção do
número de acções que pos­
suírem, salvo se de outro
modo for deliberado pela as­

sembleia geral.
ARTIGO SEXTO - UM _

As acções podem ser nomi­
nativas ou ao portador,
reciprocamente convertíveis,
sendo as despesas de con­

versão de conta dos accionis­
tas.

DOIS - A sociedade só
reconhece um titular por ca­

da acção. Se uma acção per­
tencer em compropriedade a

dois ou mais indivíduos, o

conselho de adrninistração,
sem prejuízo do pagamento
dos dividendos, pode suspen­
der o exercício dos direitos
inerentes até que seja desig­
nado um representante dos
comproprietários.

TRÊS - Poderá haver tí­
tulos de uma acção, cinco,
dez, cinquenta e cem acções.
ARTIGO SÉTIMO - O pa-

. gamento do preço das ac­

ções representativas do au­

mento de capital efectuar-se­
-á no prazo e nos termos fi­
xados pelo conselho de admi­
nistraçâo, na hipótese do ar-­
tigo quinto, número segundo,
e pela assembleia geral, nos

restantes casos.

ARTIGO OITAVO - UM
- A sociedade pode emitir
obrigações, observando-se as

disposições legais aplicáveis.
DOIS - A emissão deverá

indicar o tipo de obrigações,
a taxa de juro e as demais
condições de emissão e

amortização.
TRÊS - Os accionistas

têm preferência na subscri­
ção das obrigações emitidas,
na proporção das acções que
então possuirem.

CAPiTULO TERCEIRO -

Da assembleia geral.
ARTIGO NONO _ UM -

- A assembleia geral é cons­

tituída pelos accionistas titu­
lares de, pelo menos, cin­
quenta acções nominativas
ou ao portador, respectiva­
mente averbadas ou deposi­
tadas até oito dias antes da
sua reunião em primeira con­

vocação, nos cofres da so­

ciedade ou em qualquer es­

tabelecimento de crédito do
país, neste último caso me­

diante prova a apresentar pe­
lo accionista até à mesma da­
ta, É permitido o agrupamen­
to de accionistas para os

fins desta disposição, mas só
um os representará e terá as­

sento na assembleia geral.
DOIS - Não há limite para

o número de votos de que
cada accionista dispõe na as­

sembleia, quer pessoalmente,

quer como p r o c u r a d o r .

TRÊS - Os accionistas
podem ser representados por
outros accionistas que por di­
reito próprio façam parte da
assembleia geral, por meio de
procuração ou simples carta

dirigida ao presidente da Me­
sa, a quem compete verifi­
car a sua autenticidade, exi-.
gindo, se o julgar necessário,
o reconhecimento notarial da
assinatura.
QUARTO - Os mandatos

terão de ser documentados
na sede da sociedade até três
dias antes do designado para
a reunião da assembleia geral
da mesma sociedade.

ARTIGO DéCIMO - UM
- A assembleia geral é ordi­
nária ou extraordinária.

DOIS - A assembleia ge­
rai ordinária reúne-se no pri­
meiro trimestre de cada ano,
na data para que for convo­
cada,' e destina-se a:

a) discutir, aprovar ou mo­

dificar o balanço, a proposta
de aplicação de resultados e

o relatório do conselho fiscal;
b) substituir os membros

dos corpos gerentes que hou­
verem terminado o seu man:
dato;
c). eleger uma comissao na

qual delegará a fixação das

remunerações dos corpos ge­
rentes;
d) tratar de qualquer as­

sunto para que tenha sido
convocada.

TRÊS - A assembleia ge­
rai extraordinária é convoca-

. da sempre que o conselho de
administração ou o conselho
fiscal o solicitem, ou quando
seja requerida por accionis­
tas que representem, pelo
menos, um terço do capital
social.

ARTIGO DéCIMO PRIMEI­
RO - UM - A mesa da
Assembleia Geral é constituí­
da por um presidente, um vi­
ce-presidente e dois secretá­
rios, eleitos por períodos re­

nováveis de três anos.

DOIS - Na falta ou impe­
dimento do presidente e do
vice-presidente, substituí-lo-á
o accionista com maior nú­
mero de votos, ou, quando
este não possa ou não dese­
je aceitar o cargo, o que ime­
diatamente se lhe seguir, e

assim sucessivamente, prefe­
rindo o mais velho em igual­
dade de circunstâncias.

TRÊS - Na falta ou impe­
dimentos do secretário, o

presidente convidará dois ac­

cionistas para o desempenho
desses cargos.
ARTIGO DÉCIMO SEGUN­

DO - UM - A assembleia
geral é convocada pelo pre­
sidente em exercício e reali­
zar-se-á no local, dentro do
país, indicado no aviso con­

vocatório.
DOIS - O conselho de ad­

ministração ou o conselho
fiscal, depois de terem, sem

resultado, requerido a convo­

catória da assembleia geral
ao presidente da mesa, po­
dem-na convocar fixando a'
sua data e a respectiva or­

dem do dia.
. TRÊS _ A faculdade refe­

rida no número dois pode ser

exercida se, quinze dias após

o requerimento da convoca­

ção, o presidente da mesa

ainda não tiver providencia­
do nesse sentido.
QUATRO - Em qualquer

dos casos, a convocatória
pode ser assinada só pelo
presidente do conselho de ad­
ministração ou' pelo presi­
dente do conselho fiscal, fa­
zendo-se menção da disposi­
ção estatutária ao abrigo da
qual é feita.
ARTIGO DÉCIMO TERCEI­

RO _ A convocação da as­

sembleia geral é feita por
anúncios publicados com,

pelo menos, quinze dias de
antecedência, no «Diário do
Governo» e num jornal diário
de Lisboa, ressalvado, porém,
o cumprimento dos demais
requisitos legais.
'ARTIGO DÉCIMO QUAR­

TO _ A assembleia geral só
funciona em primeira convo­

cação se estiverem presen­
tes ou representados accio­
nistas titulares de, pelo me­

nos, sessenta por cento do
total das acções.
ARTIGO DÉCIMO ,QUIN­

TO -:- UM - A cada cin­
quenta acções corresponde
um voto.

DOIS - As deliberações
são tomadas por maioria ab­
soluta de votos, salvo nos

casos .ern que neste estatuto
se exija maior número.
ARTIGO DÉCIMO SEXTO

- As assembleias gerais, or­
dinárias ou extraordinárias,
em que esteja presente ou

repres.entado todo o capital
social, consideram-se legal­
mente constituídas e podem
deliberar validamente sobre
quaisquer assuntos sem pré­
via publicação de' anúncios e

.

sem observência de quais­
quer outras formalidades.
ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

- UM - As votações far-
-se-ão conforme o determina-
do pelo presidente da mesa.

DOIS _ Far-se-ão porém
por escrutínio secreto, se as­

sim for requerido por accio­
nistas que representem pelo
menos um terço dos votos

apurados na assembleia.
CAPiTULO QUARTO -

Do conselho de adrninistra­
-ção,

ARTIGO DÉCIMO OITAVO
- UM - A administração
da sociedade é confiada a um
conselho de administração,
composto por um número de
três a sete membros, eleitos
por períodos renováveis de
três anos. Enquanto o capi­
tal for inferior a setenta e

cinco milhões de escudos,
não haverá mais de três
membros no conselho de ad­
ministração.
,

DOIS - Os administrado­
res impedidos de compare­
cer às reuniões podem fazer­
-se representar pelos admi­
nistradores que designarem
em acta ou em carta dirigida
ao presidente do conselho de
administração.
TRÊS - O conselho de ad­

ministração escolherá entre
os seus membros efectivos
os que hão-de exercer os car­

gos de presidente e de ad­
ministrador-delegado, ou que
sejam encarregados de fun­

ções especiais.

QUATRO - O conselho
de administração. definirá as

'funções do administrador-de­
legado.

CINCO - É sempre permi­
tida a reeleição.

SEIS - Logo que o capi­
tal social atinja setenta e cin­
co milhões de escudos, todo
o agrupamento de capital que
represente vinte milhões de
escudos de acções terá direi­
to a eleger um vogal para o

conselho de administraçâo.
ARTIGO DÉCIMO NONO

- Compete ao conselho de
administração praticar todos
os actos conducentes à reali­
zação do objecto social, e,
nomeadamente:

.

a) exercer poderes de ges­
tão e de representação da so­

ciedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, po­
dendo desistir, confessar e

.transiqir em quaisquer. ac­
ções, bem como comprome­
ter-se em árbitros;

b) instalar, manter ou en­

cerrar quaisquer estabeleci­
mentos, sucursais, agências,
ou outras formas de repre­
sentação social convenientes
aos interesses da sociedade;
c) adquirir, alienar ou obri­

gar quaisquer bens ou direi­
tos da sociedade, designada­
mente adquirir acções e obri­
gações próprias ou alheias e

realizar com elas as opera­
ções que entender, bem, co­
mo associar-se ou participar
no capital de outras socieda­
des;
d) adquirir, arrendar ou de

qualquer forma promover a

exploração hoteleira, turísti­
ca e comercial de todos os

prédios urbanos e rústicos
da sociedade, bem como alie-'
nar ou onerar bens imóveis;
e) contrair empréstimos e

celebrar todos os contratos

necessários ou convenientes
à realização dos fins sociais,
incluindo os relativos aos es­

tudos e execução de obras
de construção civil ou de em­

preitadas de obras públicas
e particulares;

. f) organizar no fim de ca­

da ano o balanço social, a

conta de resultados, o rela�'
tório respeitante ao exercício
'desse ano e a proposta de
aplicação de' resultados;
g) suprir os impedimentos

dos administradores, quer
chamando os administrado­
res suplentes, quer designan­
do, a título provisório, qual­
quer accionista para o exercí­
cio das funções do adminis­
trador impedido até à cessa­

ção ao impedimento, ou, se

esta não ocorrer entretanto,
até à primeira assembleia ge-'
ral.
, h) requerer a convocação
da assembleia geral extraer­
dinária sempre que o- julgue
necessário, ou convocá-Ia, se
tiver, sem resultado, requeri­
do previamente a sua convo­

cação; .

i) em geral, desempenhar
todas as funções e praticar
todos os actos que por lei
ou pelo estatuto não incum­
bam a outro órgão social.
ARTIGO VIGÉSIMO - UM

- O presidente em exercício
convoca e dirige as reuniões
do conselho de administra-
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ccNorwest Holst, Portugal- Urbanização Imobiliária do Algarve, L.da))
Secretaria Notarial de Loulé

1. o Cartório
,NOTARIO:LICENCIADO NU­
NO ANTONIO D,A. ROSA PE­
REIRA DA SILVA.

Certiñco, para efeitos de pu­
blicação, que por escritura .de
ontem, lavrada de fIs. 98, v.O a

106, do livro n.s C - 68, de notas
para escrituras diversas, do car­

tório acima referido, foi consti­
tuida entre as sociedades anóni­

mas, com sede em Bridge House, ,

Dunings Bridge Road, BOQtIe,
condado, de Lancaster,' Inglater­
ra, «Norwest Holst, Limited» e

Norwest Holst Developments, Li­
mited», uma socíedade comercial

por quotas de responsabilidade
limitada, nos termos constantes
dos artigos seguirites: '

1.°

A sociedade adopta a denomi­

nação «Norwest Holst, Portugal
� Urbanização Imobiliária do

Algarve, Lda.», tem a sua sede
na Aldeia do Golf, em Vilamou­

ra, em rés-do-chão, freguesia de

Quarteira, concelho de Loulé, po­
dende estabelecer as delegações
ou sucursais que entender e du­
rará .por tempo índetermínado,
a contar de hoje.

2.°

O seu objecto. é a compra, ven­
da e arrendamentq de prédios ou

partes destes, a urbanização de

terrenos, a. indústria hoteleira
ou similar e a construção de edi­
ficios de' qualquer género

,

3,°

O c a p i t a 1. social é de'
10000000$00, integra Ime nt e
subscrito em dínheíro e já reali­
zado em 50%, entrados na Caixa
,Social, dividido em duas quotas,
uma da sócia Norwest Holst, Li­
meted, de 9 995 000$00 e outra
da sócia Norwest Holst Deve­

lopments, Limited, de 5 000$00,
devendo ,.os' restantes 50% dar

entrada na Caixa S.ocial no pra­
zo dé dois meses;

§ 1.0 t� Os suprímentos de que
a' Caixa Bocíal necessítar, deve­
rão ser feitos' pelos sócios, nas

condições que acordarem em As-
sembleia Geral.

'
'

§ '2.° - A sócia N.orwest Holst,
Limited, transtere neste acto,
para a sociedade ora constituí­
da Norwest Holst, Portugal -

Urbanízação Im.obiliária do Al"
garve, Lda., todoo activo e pas­
sívo

'

da sua sucursal ou filial em
Portugal, corn sede no edificio
do Hotel Eva, em Faro, que ces-

sou neste momento toda a sua

actividade, deíxando de ter exis­
tência jurídica.
A diferença entre o activo e

passivo 'da referida sucursal a

apurar no prazo de três meses a

contardesta data, dado que é im­
possível fazê-Io agora e que
apresentará saldo. posttívo, refe­
rir-se-á à data de ontem e tran­
sitará para a nova soeíedade co­

m.o consta de suprímentos, obrí­
gando-se esta a aprovar aquele
balanço final que vier a ser ela­
borado, e exarando em acta es­
sa aprovação, donde constará o

montante dos suprimentos.
,Deste modo, a sociedade ora

constituida, fica, a partir desta

data, titular de todos os bens,
díreítos e obrigações da referida
sucursal, assumindo os seu di­
reitos e respondendo pelas suas

obrigações, sendo esta escritura,
para todos os efeitos, o seu título
translatívo.
Os referidos suprimentos, de

montante a apurar, serão feitos

pelo prazo de um ano, a contar
desta data, prorrogável por
iguais períodos, até ser possível
o seu reembolso, sem vencimen­

to, de juros.
'

_ 4.°

prazo de quinze dias, a partir
deste último prazo. 'Se, quer a

sociedade, quer os sócios restan­

tes, não. responderem nos prazos
indicados, poderá a quota ser

cedida a estranhos por aquele

QUARTEIRASOL
Sociedade Turística, S. A. R. L.

QUARTEIRA -'Algarve-Portugal

CONVOCATÓRIA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Convoco a Assembleia Geral Ordinária da Sociedade
QUARTEIRASOL - SOCIEDADE TURTSTICA, S. A. R. L., para
reunir no dia 31 de Março de 1973, pelas 15 horas, na sede.
social, em Quarteir:a, concelho de loulé, com a seguinte Ordem
de Trabalhos:

1 - Apreciar, discutir, aprovar ou modificar o relatório,
balanço e contas do Conselho de Administraçâo
e o Parecer do Conselho Fistal, relativos ao exercí­
cio findo em 31 de Dezembro de 1972;

2 - El.eger os membros da Mesa da Assembleia" Geral,
do Conselho Fiscal e do Conselho de Adrninistra­
ção, para o triénio de 1973-1975.

Quarteira, 13 de Março de 1973.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral,
(Carlos Gregório de Sousa Freire) \

..,...,., n *_... '"t ........ u u. n ••
-

u'" u :V"t ,...".. ••• ..,.,..

CORGOS DE SANTA LUZIANo caso de qualquer sócío pre­
tender afastar-se da sociedade
esta poderá amortizar a sua quo­
ta pelo valor do último balanço
e a sua quota parte nos fundos
de reserva, ou, se os interessa­
dos não estiverem de acordo,
dando-se

'

um
'

balanço especial
para o efeito, por peritos esco­

lhídos por ambas as partes. O
sócio que pretender afastar-se
deverá avisar a socíedade, por
carta regístada, com seis meses

de antecedêncía.
§ 1.0 - A sociedade poderá

também amortizar a quota de

qualquer sócio no caso de penho­
ra ou de estas serem chamadas
a responder em Juízo pelas obrí­

gações dos respectívos sócios,
pagando o seu valor pelo último

balanço incluindo a sua quota
parte nos fundos de reserva.

§ 2.° - Na cessão de quotas
têm preferência, em primeiro lu­

gar, a socíedade, e em segundo
lugar, os restantes sócios. O só­
cio que pretender afastar-se da

sociedade, deve avisar esta e ca­

da um dos restantes sócios, por
cartas registadas, índícando a

pessoa interessada em adquirir
a sua quota e o preço da cessão.
A sociedade deve responder no

prazo de um mês se deseja op­
tar, e não o fazendo, devem res­

ponder os restantes sócios no

preço.
5.°

Ambas as sócias sã.o desde já
nomeadas gerentes da sociedade,
sem necessidade de caução e com

a retribuição que for fíxado em

Assembleia Geral
.

§ 1.° - Ficam desde já desig­
nados os senhores Dennies Bau­
cher Le Mare, casado, residente
em Willowbank, 51, Selworthy
Road. Southp.ort, Lancaster, In­

glaterra e Joseph Manuel Ferra­

da, casado, residente na Rua dos
Bombeiros Portugueses, n.s 38,
1.° da cidade de Faro, para qual­
quer deles, individualmente, re­

presentarem a sócia Norwest

Holst, Limited, na gerência da
sociedade e o senhor Arthur Fre­
derick Thompson, casado, resi­
dente em Southport, 7-A, Lul­
worth Road, Inglaterra, para re­

presentar a sócia Norwest Holst,
Developments, Limited .na mes­

ma gerência .

§ 2.° - A soeíedade obriga-se
com a assinatura de um dos ge­
rentes ou seus procuradores, sal- ,"vo quanto a levantamentos de

importâncias de depósitos bancá­
rios de montante superior a'

35 000$00, tornando-se, neste ca­

so, necessárias duas assinturas,
podendo ser dos representantes
da mesma sócia gerente, ou de

ambas, ou de seus procuradores.
§ 3.° - Fica vedado aos ge­

rentes usar a firma social ou

obrigar a sociedade em actos es­

tranhos aos negócios sociais, fi­
cando aquele que infringir esta
obrigação, responsável para com
ela pelos prejuízos que lhe cau­

sar .:

6.°

Quando a lei não exigir outra
formalidade, a convocação das
Assembleias Gerais, far-se-á por
meio de cartas registadas, dirigi­
das aos sócios, com quinze dias
de antecedência, pelo menos, não
se contando o dia do envio da
carta nem O da, reunião.

7.�

A sociedade não se dissolve pe- I

la morte, dissolução ou interdi­

ção de qualquer dos sõcíos, êontí­
nuando c.om os herdeiros do fale­
cido, representantes do sócio dis­
solvido ou interdito, devendo
aqueles nomear um de entre si,

Compra-se
..�

AGRADECIMENTO' "

MANUEL GUERREIRO" IRIA

Sua família, desejando evi­
tar qualquer falta involuntá­

ria, por desconhecimento de
moradas e ilegibilidade de as-,

sinaturas de todas as pes­
soas que, de qualquer forma,
compartilharam da sua dor,
vem tornar público o seu

mais penhorado agradeci,
menta a quantos se interes­
saram pelo estado de saúde
do saudoso extinto durante
a doença que o vitimou, e
bem assim a todos aqueles
que o acompanharam à-sua
última morada.

Terreno para construção
ou casa velha em loulé ou

Quarteira,
Nesta redacção se informa.

•• .. ....,......

ROULOTE
VÉNDE�SE

Modelo 1973 ainda por es­
trear. Preço acessível.

Resposta a este, jornal ao

n.O 35.

que' a todos represente na socíe­
dade. No caso daqueles não pro­
cederem a essa nomeação, no

prazo de dois meses, será o her­
deiro mais velho que terá Iegítí­
midade para o representar na

sociedade.

Está conforme ao original.
Secretaria Notarial de' Loulé,

16 de Março de 1973.

O 2.0 Ajudante,

a) Fernanda FOntes Santana

Décimo Cartório Notarial de Lisboa
ção e tem voto de qualidade.

DOIS - Na falta ou impe­
dimento do presidente, as
funções são desempenhadas
pelo administrador de mo­

mento designado pelos res­
tantes membros do conselho
de administração.
ARTIGO VIG�SIMO SE­

GUNDO - UM - Fora da
hipótese referida no artigo an­

terior, a sociedade só se con­

sidera obrigada pela assina­
tura conjunta de dois admi­
nistradores, ou pela do adrni­
nistrador-delegado nos limi­
tes do número quatro do ar­

tigo décimo oitavo, ou, ainda,
de procurador legalmente no­

meado.
,DOIS ..,..... Os actos de mero

expediente podem ser assi­
nados por um só administra­
dor, ou pelo administrador­
-delegado, ou, ainda, por pro­
curador legalmente nomeado.

ARTIGO VIG�SIMO TER­
CEIRO - Os administradores
caucionarão o exercicro do
seu mandato depositando na

..

sociedade dez acções, ou o

seu valor nominal em dinhei­
ro, sem o que não poderão
entrar em exercício.
CAPITULO QUINTO - Do

conselho fiscal.
ARTIGO VIG�SIMO QUAR­

TO - UM - A fiscalização
da sociedade é confiada' a
um conselho fiscal composto
por um presidente e dois vo­

gais efectivos e um ou dois
suplentes, eleitos por perío­
dos renováveis de três anos.

DO IS - Dois dos mem­

bros efectivos e um dos su­

plentes serão eleitos de en­

tre os accionistas da socie­
dade. Os restantes efectivos
ou suplentes serão designa­
dos nos termos da lei e po­
dem ser ou não accionistas
da sociedade.

TRÊS - Os membros do
conselho fiscal impedidos
temporariamente de compa­
recer às reuniões serão subs­
tituídos nos termos da lei.
ARTIGO VIGÉSIMO QUIN­

TO - UM - O conselho fis-

cal deve reunir normalmente
uma vez em cada mês, ou,

pelo menos, trimestralmente
e todas as vezes que for jul­
gado conveniente ou que a

tal esteja vinculado por dis­
posição legal ou estatutária.
DOIS - As deliberações

do conselho fiscal são toma­

das por maioria, devendo os

membros que com eles' não
concordarem fazer inserir na,

acta os motivos da sua dis­
cordância.
ARTIGO VIGÉSIMO SEX­

Tá - Os membros do con­

selho fiscal que não estejam
legalmente dispensados de
caução, deverão prestá - la
mediante depósito na socie­
dade de dez acções, ou da
importância correspondente
ao seu valor nominal.
CAPíTULO SEXTO-Exer­

cícios sociais e aplicação de
resultados.
ARTIGO VIGÉSIMO SÉTI­

MO - UM - Os exercícios
sociais coincidirão com os

anos civis.

DOIS - Todas as despe­
sas com actos ou diligências
relativos à formação da soeie­
dade serão imputadas ao pri­
meiro exercício.

TRÊS - Para os fins do
número anterior, as referidas
despesas serão comprovadas
pelos documentos apropria­
dos e deverão ser aprovadas
pelo conselho de administra­
ção.
ARTIGO VIG�SIMO OITA­

VO - Os lucros líquidos da
sociedade, após a dedução
que houver a fazer para o

fundo de reserva legal, nos

termos do artigo cento e no- .

venta e. um e seu parágrafo
único do Código Comercial,
ou para qualquer outro fim
que a assembleia geral deli­
berar, serão distribuídos co­

mo dividendos pelos accionis­
tas.

CAPíTULO SÉTIMO
Dissolução e liquidação da
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO NO-

NO - A sociedade dissol­
ver-se-á nos casos 'ern que
a lei, expressamente o' deter­
minar.
ARTIGO TRIGÉSIMO - A

liquidação e partilha da socie­
dade reger-se-ão pelas dispo­
sições da lei e pelas delibe­
rações da assembleia geral;
CAPíTU lO OITAVO

Disposições transitórias, .,¡
ARTl.GO TRIGÉSIMO' PRI­

MEIRO .:.:_ Fica, desde já,_
convocada a" assembleia ge­
rai, que se realizará irnedia­
tamente após a assinatura
desta escritura, para proce­
der à eleição dos corpos ge­
rentes para o primeiro trié­
nio.

Está conforme ao respecti.
vo origirial.

Lisboa, 1 de Março de
1973.

O Ajudante

a) Maria Luísa Galveias

Andrade
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RENOVAR DE ESPERANÇAS
• Oontinuado da 1.· pág.

Rodrigues da Silva, respectiva­
mente admínístrador-delegado e

chefe de serviços daquele orga­
nismo algarvio, bem como o sr.

major Vieira Branco, presidente
da Federação dos Municípios do
Algarve. Presentes, ainda, nume­
rosos elementos da colónia al­

garvia radicados em Lisboa' e

muitas senhoras.

as mais fundadas esperanças pa­
ra que trabalhe com dinamismo
e a clarividência que a época ac­

tual exige dos governantes para
que o, Algarve siga o rumo certo
a urn. fututro cedo mais promis­
sor para os Algarvios e para
quantos tenham ou venham a es­

colher estas terras do sul para
trabalhar e viver.
O eng.> Lopes Serra disse que

o Algarve pode contar consigo e

como .órgão de opinião pública,
julgamos, exprimir os sentímen­
tos dos algarvios que respondeu­
do: conte connosco sr. Governa­
dor!
No .fínal da sessão o sr. Go­

vernador Civil foi cumprimenta­
do por todos os presentes.

Governo me foi dirigido por Sua
Excelência o Ministro do Inte­

rior, foi com entusisamo que me

coloquei, firme e incondicional­

mente, ao serviço do Algarve.

• Continua na 5.' pág.
«Hoje é a gente quem manda!» � gritava o velhote,

sorridente, dando saltinhos, acaballo de sair da camioneta
da Rodoviária, estacionada perto do lugar onde as ruas de
António Aleixo e Eça de Queiroz se unem (como se na to­

ponímíafambém o génio convergisse em unidade).
Era o dia 4 de Março, domingo, e Loulé exorbitava de

pessoas decididas a' carnavalar até a exaustão - modo ine­
ficaz de solucionar as agruras do quotidiano -, quase uma

loucura colectiva derramando-se em frenética esperança de
vida ...

Bem vistas as coisas, talvez possamos concluir( sem

grandes arroubos sociológicos) que o Carnaval, além de
brincadeira juvenil, é algo mais importante: porque só as­

sim este .velhote, gritante, conseguiu um quinhão do poder
sonhado - eterno sedutor dos homens. Não fora a Batalha
de Flores, e nosso «humilhado e ofendido» carnavalesco
morreria provavelmente sem haver saboreado a força ina­
lienável de nascermos para cantar, com uma semente fe­
cunda em cada mão, muito embora o tempo lentamente,
vá tornando estéril a comum alegria inicial. ..

... C .�nn.,.n"

HABILITAÇÃO
NOTARIAL

* * *

AO ASSUMIR AS FUNÇOES

O Algarve, todo o Algarve' se
fez representar na cerimónia
realizada em Faro no passado
dia 14 que assinalou o início das

funções do sr. eng.s Américo Lo­

pes Serra,' como Governador Ci­
vil' do Distrito de Faro.

O amplo salão da Câmara Mu­

nicipal foi pequeno demais para
conter tantos amigos que, com

a sua presença quiseram maní­
festar a sua concordância pela
escolha - e apresentar ao empos­
sado as suas fi'aternais

-

sauda­

ções.
As personalidades que durante

o acto usaram da palavra ma­

nifestaram o seu regozijo por o

eng.s Lopes Serra ter ascendido
ao posto de cheña do nosso dis­
trito e foram unânimes no enal­
tecimento das qualidades que o

recomendaram para o lugar 'que
merecidamente alcançou.
Estiveram presentes nesta lu­

zida cerimónia cujo significado é

sempre transcendente para o AI"

garve, todos os presidentes e vi­

-ce-presidentes das câmaras do
Distrito e com eles muitos mais

representantes de todos os sec­

tores da vida política, religiosa
administrativa, comercial e in­
dustrial do Algarve, dando assim

claro testemunho da sua simpa­
tia para com o' novo Governador
ao mesmo tempo que nele põem

NOTARIO:LICENCIADO NU­
NO ANTÓNIO DA ROSA PE-
REIRA DA SILVA.

'

Certifico, nos termos do art,«
97.o'do Código do Notariado, que,
por escritura de hoje, lavrada de
fls. 101, v. a 102, v., do livro
n.s A - 68, de notas 'para escritu­
ras; diversas, do Cartório acima

referido, foi declarado que; poi'
óbito -de 'Ermelinda das Dores e

Sousa Pinto, ocorrido na Ruâ da

Matriz, desta vila e rreguesfá de
S.' Clemente, no dia' 9 de Janeiro
do ano corrente, residente na

mesma rua ,natural da freguesia
e concelho de Avis, viúva de Ma­
nuel Gonçalves Pinto, com' quem
foi casada em primeiras nüpeías
de ambos e segundo o regime 'da
comunhão geral de bens, que
não deixou testamento, foi habí-:
litado como seu único herdeiro
o seu pai 'legítimo: - Benvíndo
José de Sousa, viúvo, natural da
freguesia de S. Pedro, concelho
de Elvas, residente nesta vila.

,

-:

Estã -conforrne ao original."
Secretariado Notarial de Lou-

lé, 16 de Março'de 1973.
<,

* * *

Do discurso da eng.· Lopes
Serra arquivamos as, seguintes
passagens:

MANUEL SEQUEIRA AFONSO

«Principio, como há 2 dias,
por me dirigir ao Algarve e aos

algarvios, junto de quem reno­

vo solenenmente os propósitos,
já enunciados, de servir o me­

lhor que sei e posso.

«Tenho - consciência das difi­
culdades qUe terei de enfrentar.

Não me é dificil antever o rosá­
rio de preocupações que me espe­
ra. Metas que desejaria alcançar
e que me serão vedadas. Sonhos

que não passarão. de sonhos. E
quantos escolhos surgirão sem

que deles me possa agora aper­
ceber.
E, todavia, Minhas Senhoras e

Meus Senhores, se as conveniên­
cias pessoais e o conhecimento
exacta das dificuldades da mis­

são poderiam aconselhar uma

recusa,' delicada e cómoda,' do
honroso convite que em nome .do

,

DE LOULÉ

Emissão de Títulos Provisórios
Correspondendo a sugestões vanas e a fim de facilitar

a realização do capital subscrito para a formação da Sociedade,
o que deve ser feito com a maior brevidade possível. comuni­
camos aos senhores accionistas que já podem levantar na

sede provisória da nossa Sociedade (também redacção de
«A Voz de Loulé») os Títulos Provisórios que estamos emi­
tindo a fim de que cada um fique na posse de um documento
da nossa Sociedade comprovativo da entrega do capital com
que se subscreveu.

Os títulos agora emitidos têm o mesmo valor das acções
e serão trocados por estas logo que estes documentos este­

jam devidamente legalizados conforme as exigências legais.

O 2.· .Ajudante" -'

a) Fe�rú1a Fontes Ba,ñta'M
\
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LOULE TERÁ O SEU
PA�ÁCIO DA, JUSTiÇAo concelho

de Loulé porduz
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

A propósito da local publicada
no último número deste jornal,
fomos informados que o Ministé­
rio da Justiça está na disposi­
ção de mandar construir o Pa­
lácio da Justiça de Loulé tão
depressa a Câmara de Loulé, po­
nha à disposição daquela entida­
de o terreno considerado neces­

sário para o efeito.

Vimos assim que basta o nos­

so Municipio dispor de terreno

para que' possa ser, dado mais
um valioso, passo em frente no

progresso local.
A categoria da nossa Vila, o

movimento das suas repartições

públicas e novas necessidades ur.
banístícas locais impõem que a
Câmara se debruce atentamente
sobre este problema, sob pena
de s'e perder uma magnifica
oportunidade que dará a Loulé
novas possibilidades de desenvol­
vímento.

,

O Palácio da Justiça valoriza­
rá muito a área onde for cons­

truido e se algum proprietãrio
oferecer terreno para esse efei­
to muito poderia lucrar com il
operação.

¡

Seja qual for a solução deste \

problema, formulamos votos por
que a obra possa ser em breve
uma consoladora realidade em

prol do progresso louletano.
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• REVERSÃO
DE BENS-

• CASINO
"

DE VI'LAMOURA
OonclU8áo da t» pág.

quando vendido às fábricas do
álcool.
Ora, são problemas deste teor

que as Cooperativas Agricolas
podem resolver, quando bem
orientadas por agrónomos e eco­

nomistas especializados, o que é
pensamento decidido do Gover­
rio ao promulgar a criação. de um

Curso Prático de Agricultura no

Liceu de Faro, com a duração de
um ano, para todos os diploma­
dos com os estudos do 2.° ciclo
liceal ou' do Ensino Técnico e

que já começou a funcionar no

início do corrente ano lectivo.
Por outro lado, o Governo co­

municou a criação, em Faro, .do
Ensino Politécnico, de um grau
médio, a que oportunamente se

seguirão os Cursos Técnicos, - 1

AgrIcolas, Industriais e Econó­
micos - de grau superior.
Fazendo-se assim, segue-se a

velha máxima latina: Primum
vivere, deinde philosophari ...
NOTA - Embora sem culpa

da redacção, a nota «Uma 000-
perativa Agrícola em Loulé», pw­
blicada em 6-2-73 veio um pouco
gralhada nos cálculos de rendi­
mento de uma arroba de alfarro­
ba. Porém, a ideia da criação da
Oooperativa Agricola do nosso

Concetho vai prosseguindo, es­

perando em breve ser assinados
o' pedido âos Estatutos, cuja mi­
nuta já está

I
em poder dos futu­

ros Oorpos Directivos.

Nos Paços do Concelho de
Loulé efectuou-se a assinatura
de entrega à Comissão Regional
de Turismo do Algarve dos bens
afectados à extinta Junta de Tu­
rismo de Quarteira.
Esta entrega situa-se no cum­

primento do despacho do minis­
tro do Interior e Secretário de
Estado de Informação, sobre a

reversão de bens dos extintos

órgãos locais de turismo para a

Comissão Regional de Turismo
,

do Algarve.

. Foi declarado de utilidade tu­
rístíca prévia o Casino Provisó­
no de Vilamoura, que a Sointal
está a construir em Vilamoura;
e foram transferidos da titula­
ridade de Lusotur para a Sointal
os direitos e deveres emergentes
da: declaração de utilidade turís­
tica prévia dos seguintes núcleos

integrados no conjunto hoteleiro
de Vilamoura : motel e casa do
clube de golfe (cedidos por ven­

da) e campo de golfe (por arren­
damento).

"n ..........
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o Algarve
evidenciou-se em atletismo

Quinta no Algarve
VENDE-SE

Pomar com cerca de 350

laranjeiras. Abundância de

água, electricidade e telefo­
ne. Dependências agrícolas,
máquinas e ferramentas. Ar­
mazém, garagem, habitação
cl ou sem mobília. A 1500
metros de Loulé, com frente I

à E. N. n.O 396 - Loulé -

Lisboa.
Tratar c] o próprio: M. .Rl­

cardo M. Silva - Tel. 62449
'- Loulé.
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o mundo fabuloso
dá sua arte de cosinhar

Promovido pela Federação
Portuguesa de Atletismo realí­

ZOU-Se em 'Coimbra no passado
dia 25 o Campeonato Nacional
de -Atlettsmo ínter-escolar, na

distância de 2 500 metros e em

que participaram 40 equipas de
todo o País
A vitória foi merecidamente

alcançada pela equipa do Liceu
de Faro e da Secção Liceal de
Loulé, constituída pelos nossos

conterrâneos D e o d a t o Alves
Guerreiro e Eduardo Fernandes
(da secção de Loulé) e João

Campos, João Cruz e Luis Hor­

ta, do 'Liceu de Faro.
Parabéns aos jovens que co­

locaram a equipa do Algarve em

Campeã Nacional de Atletismo.

.

Recordamos a cada instante aquele cozinhado maravi­
lhoso que você fez com cerveja SAGRES! Que feliz aliança
él sua arte' de bem saber cozinhar e o 'contribute admirável da
CERVEJA SAGRES!

,

. Você' não deve guardar só para si esse segredo, esse

encanto e a arte de confeccionar -tão 'saborosos petiscos.
, Escreva a receita e envie-a para a' Sociedade Central de

Cervejas - Avenida Almirante Reis: 115 - Lisboa, dirigida
ao concurso «A CERVEJA SAGRES' NA COZINHA PORTU­
GUESA». Depois esta sua colaboração, a sua feliz e generosa
oferta ao desvendar-nos as maravilhas da isua cozinha, terá
o prémio, o merecido prémio da sua' arte' muito pessoal de
bem cozinhar.

.

,

Escreva hoje mesmo (um dos magníficos faqueiros que
este concurso tem para lhe oferecer pode ser seu!), facul­
tando a receita desse tal cozinhado que, com a colaboração
da CERVEJA ,SAGRES, tão bem sabe fazer!

'
'

�, «A, CERVEJA SAGRES NA COZINHA PORTUGU�SA»
- um concurso que foi feito para si. Até- 29 de Março espera­
mos pela', sua receita e os prémios esperam por si.

Concorra! Nós também queremos provar as maravilhas
da sua arte de bem cozinhar!

UM LAVRADOR

COLABORADOR
PRECISA-SE

Com habilltações literárias dos cursos liceal ou técnico.
,

Dirigir carta a este jornal ao n.O 40.


